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0BJETO: Registro de preços para futura contratação de empresl.:lttllYlüapata
pÀstaçao de ãrviços aà aétini.tção/sanitizaçãg de LSGRAD6URSS PUBLICSS'

pRAÇAS E rsilnnlncuvr-rNros íÚnucOS No vtuptcÍrro DE

RI,q,CHIiELO/SE de enfrentamento ao novo CORONAVIRÜS (COVID 19)'

conforme especificações neste documento'

Aos 02 (dois) dias do mês de Agosto, do ano de202l, o FUNDO MUMCIPAL DE

b;iú,;ítrar ná Avenida Júlio Vieira de Andrade, no 42, Centro, Riachuelo/SE'

inscrito no CNPJ/À{F sob o no 11.757.681-0001-53, neste ato representada-por seu

Secretário de Saúde, o Sr. Janse Carozo Batista, doravante denominado simplesmente

ORGÃO GERENCIADOII e a empresu úStenSERV SAUDE AMBIENTAL &

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPj sob o no 00.633'097i0001-70, com sede na Rua

João Mascarenhas, no 22, Baino Luzia, Município- de AracajuisE, 
- 
neste aÍo'

representada pelo Sr. LázaroJonathan Cor.ria de Almeida, brasileiro' casado' portador

da Cédula de identida& RG 30lgrúO SSPISE, inscrito no CPF/§rF sob o no

t24.a77.46-l-20, resiãente e domiciliado na Rua Manoel Avelar Correia' n" 101' Baino

Lryía, Município de aracajt/sE, e, .daqui 
por diante, denominada simpiesrnente

FoRIyEcEDoB ú-Gi§iní»o, reiorvàà nu ro*u da pela Lei Federal no i0'520' de

17 de julho ae zoo{ó.t* rtattu l.no 7 '89212013 e o Decreto Municipal r'" 53i2a13'

Lei Municipal no 5iú;i;;, tuútiaiutiamente, pela Lei Federal no 8'665' <ie 21 de

juúo de 1993, e alterações posteríores, fltrmar a-presente.ATA DE REGISTR'G DE

PREÇOS, ,uju *ioriu-roi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio' que emitiu

seu parecer, ,onfo.r,i.íp.irgrri" r*co do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condições:

1.DO OBJETO

\l l.i.ApresenteAtatemporobjetoaRegi§trodepreçosparafuturacontrataçâodeempresa
esÍ}ecializaau- pu* , prestação 

- 
de **íçot- de desinfecção/sanitização de

LoCRADoURos PÚfiiõ,g§, rnlç,ts E E§TABELECIMENT,S PÚBLIC'*

No MUNrc írló-pn-nlec gu oúls'r de enfrentam e nto Bo novo coRCI t\iAll rRU s

(covlD 1g;;"f;;;rp.cificações neste documento, coniorme especificações e

exigências eiíabelecidas no anexo I do Edital do pregão Eletrônico n'00i/2021 sRF

N.001/2021 0-e-Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2-

3.

Z.l.Este instrumerrto guarda inteira conl'ormidade com os termo§ do Pregão Eletrônico para
' ' *"A;gliiro 

Ar prJços n AüD021e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementai

vinãdan6o-se, ainda,a proposla do Fornecedor Registrado.

meses, a coxtâÍ dâ3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (
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data de suaassínatura'

4.DOjBECS

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

121

0,30300.000,00m2

com
desinfecções/sani tização

de logradores Públicos e

ôrgãos Públicos. O

produto a ser usado

devení ser um dos

seguintes ou os três de

forma combinada:
1. Hipoclorito de sódio,

na concentraçáo lYo:

2. Quaternários de

amônio, como o cloreto

de benzalcônio,
3. Desinfetantes de uso

seral com ação virucida'

Prestação de servlços

v

v

1

90.000,00

4.2.Aqualquertempo,opreçoregistradopode-Íaotf":tt"^tmdecorrênciadeeventualredução
daquelesexi*;;"t.;; "teicado, 

tu'rlnao ao orgão Gerenciador §onvocar os Prestadores

de Servíços registrados paranegociar o novo valor'

4.2.1 Caso o Prestador de Serviços registrado se recuse a baixar os seus preços' o Orgão

Gerenciado, p"ará riu.*.o foãecedor do compromisso assurnido, sem aplicação de

penalidade, ,iiirirfrustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a

igual oPo*unidade de negociação'

4.3.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
"-'-- 

.o*priro ôo*promi§so, o órgão gerenciador poderá:

a) Líberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecim.* E sem apliàação da penalidade se confirmada à veracidade dos nrotivos e

comprovantesapresentados ; e

ul ôoníorar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo du'9
de registro de preços, adãtandá ur *rdiOoJcabÍveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
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A.4.Adiferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercadoefetuadá pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontàs por álu concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver

prorrogação da validade daAta deRegistro de Preços'

5.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente ata.

v

v

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei n' 8.666193, fica designado um servidor(a) lotado

na Secretaria Municipal di Saúde, ãeste Orgão, para acompanhar e frscaiizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras afibuições, veriÍicar a conformidade da execução do

Fomecimentocom u, norru, especificaclas, ,. oiproredimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalizaçâo não exonera o fornecedor de suas responsabitidades contratuais'

6. NA FORMALIZÂCÃO NA DESPF'SA

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiáno direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. Lformalízação da Ata de Registro de Preços só geraao beneficiário do registro a obrigação

de forneóimento quando iecebido a ORDEM DE I'ORNECIMENTO juntamente com

suaNota de EmPeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de forma Patcelada'

6.4.Os produtos deverão §er enfiegues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimerÚo da
'oRDEMDE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5.Onão fomecimonto dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

lÍcitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes

previstas no art. 81 dalei no 8.666/93.

6.6.Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de

forma aatendeÍ a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que n$o atendâru o padrão

de qualidade exígido estarão sujeitos à recusa pelo servitlor responsável da Preleitura
Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível,
sem quaisquer ônus para i Administragão. Apurada, em quolquer tempo, divergência
entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poder[io ser aplicadas ao
Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislaçâo
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Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos

quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

I1.3.As aquisições ou contrataçôes adicionais aqui ref,eridas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciaáor e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirenn.

1 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveráefetivar aaquisição

ou contratação solicitada ern até noventa días, observado o prazo de vigência da ata'

12.@

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, náo receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiverl proposta, cotÍàportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara

impedida ae tiCitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste InstruÍnento e demais cominações legais;

b) pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, eÍros de execução,

mora no fornecimento, o FORMCEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

fD rnulta de A,S%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iqiustificado no

fornecimentolinstala@o, sobre o valor da contratação em atraso;

11I) multa compensatoraalindeniratôna de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecimento/instahçao do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contÍato;

fV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contratação em descumprímento, contada da comunicação da contratante (via

internet, fax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conÍratar com o
Município de Riachuelo, pelo pÍaza de ate 02 (dois) anos;
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6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prüzo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de

registro, para fazêJo em igual prazo e nas mesúnas condições, ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitação,conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

deste Edital.

7. DO CANCEI.AMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1.O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as cosldições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7 3. A fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêncía de fato

superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuitoou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

B.l- E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive oacréscimo de que trata o F 1o do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

g.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocoÍrer licitações específicas paÍa

fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

g.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

s.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e podeni rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os cnstos
dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-io ao prcço
de mercado, sempre que o preço registrado acima do preço de

t2'

mercado.
que verificar
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9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir parecsres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel curnprimento das condições estabelecidas na aÍ4 no

instrumentoconvocatório e seus anexo§,

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

M- conduzir os procedimentos retrativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assunidas pelo Fornecedor Regisrado;

y111 - a ftscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

1 O. NA S ORRIGÀCÓE S NO FORTI'ECENOR REGISTR 4,TIO

10.1.São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante avigência daata de registro de preço, as condições de

habilitaçãoexigidas no Eütal e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qlralquer problema oconido na execução do objeto
da Atade registro de Preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar rep&Íos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro dc preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro tle
preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I1.I}AS ADT'§ÕT§ A ATA I}F RTGISTRO DE, PRECOS

I l.l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenhra participado clo ccrtame, mecliante previa
consulta ao ôtgáa gerencíador, desde que devidamenle comprovacla a vantagem e,
,.-tryipd* no que couber, as condições e as regras estabslecidas
n" 5312013. Lei no 8.666193 e na Lei n"10.i20l02, relativas à uti

no Decreto Municipal
do Sistema de

UI fiat|z o com uam§(
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

\/

VII) após o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execu$o da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscallfatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem p§uízoda aplicaçâo das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estiptllado

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a
conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Conkato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

DC1 ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no

8.666/g3,observada a ordgm de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados;

Xl quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem cornpensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

puga*.oto dos valores devidos, nos tetmos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

)O) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo

pibi*""tovincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

poãriUitit , a compensação de valores, a Conüatada sená notificada a recolher aos cofres do

Eário a importânôiu r.à*rscente das multas aplicadas, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias,

contado daàatzdo recebimento,pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis"

1gI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com agravidade da in&ação;

)flD O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por

cento) dovalor da contratação;

)§CI Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de foreamaior ou caso fortuito.

XV A multa, aplícada apos regular processo administrativo, devera ser recolhicla no prazo

máximo de10 (áez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

t1

8.666,de 21 dejuúode 1993, com suas alterações.
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deflesa,

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posteriordecisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13.M

13.1.4 publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Imprensa

Oficial, na fonna prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqtiente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSICÕE§ GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e ós documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregão fanâparte desta Ata de Registro de Preços.

15.DI}.EQBQ

l5.1.Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da Comarca do }víunicípio de RiachuelolSE, estado de

Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente

ata de registro de preços que, Iida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de
igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

Riachuelo/SE,02 de agosto deZA2i

c' ,rb/ I

SA

Órgão Gercnciatlor

L& TD,tr.

11
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